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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 11
 
 
”Ementa: Altera a Lei Orgânica do Município de Cruzeta/RN para incluir o art. 119-a.”
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo §2º, do Art. 37,
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeta aprovou, e
a Mesa promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 
 
Art. 1º A Lei Orgânica Municipal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 119-A:
 
“Art. 119-A O servidor integrante do Regime Próprio de Previdência Social de que trata a
Lei Complementar Municipal nº 065, de 08 de junho de 2022, será aposentado:
 
I- Voluntariamente:
 
a) aos 57 (cinquenta e sete) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher,
e aos 62 (sessenta e dois anos) de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se
homem, desde que cumprido o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
serviço  público  e  de  05  (cinco)  anos  no  cargo  efetivo  em  que  for  concedida  a
aposentadoria;
 
b) aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de
idade se homem, desde que cumpridos o tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 05 (cinco) anos
no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;
 
c) compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 75
(setenta e cinco) anos de idade.
 
Parágrafo Único: Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em
05 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto na alínea “a”,
do inciso I, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, por 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem.”
 
 
Art. 2º A presente Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação.
                       
 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cruzeta/RN, em 18 de junho de 2025.
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